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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
261/2025, que "Altera o Anexo III da Lei Complementar nº 323, de 2006, que
estabelece Estrutura de Carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre
o regime disciplinar dos servidores da Secretaria de Estado da Saúde, altera o art. 1º
da Lei nº 15.984, de 2013, que institui a Gratificação pelo Desempenho de Atividades
em Saúde, e estabelece outras providências.", de autoria do Governador do Estado, no
Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação; e
- Comissão de  Trabalho, Administração e Serviço Público.
 

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO
1ª Secretária

 
 
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 20/05/2025, às 12:04.


